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recuperável: i. - Ativos financeiros: Um ativo financeiro não mensurado 
pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação 
para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu 
valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma 
evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o 
reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um 
efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser 
estimados de uma maneira confiável. A evidência objetiva de que os ativos 
financeiros perderam valor pode incluir o não-pagamento ou atraso no 
pagamento por parte do devedor, a reestruturação do valor devido a 
Empresa sob condições que esta não consideraria em outras transações, 
indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência, 
ou o desaparecimento de um mercado ativo para um título. Além disso, para 
um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em seu 
valor justo abaixo do seu custo é evidência objetiva de perda por redução 
ao valor recuperável. Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado: 
A Empresa considera evidência de perda de valor de ativos mensurados 
pelo custo amortizado tanto no nível individualizado como no nível coletivo. 
Ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda de valor 
específico. Todos os recebíveis e títulos de investimentos mantidos até o 
vencimento individualmente significativos identificados como não tendo 
sofrido perda de valor individualmente são então avaliados coletivamente 
quanto a qualquer perda de valor que tenha ocorrido, mas não tenha sido 
ainda identificada. Ativos individualmente importantes são avaliados 
coletivamente quanto à perda de valor por agrupamento conjunto desses 
títulos com características de risco similares. Uma redução do valor 
recuperável com relação a um ativo financeiro mensurado pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor 
presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo. As perdas são refletidas em uma conta de provisão 
contra recebíveis. ii. - Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos 
ativos não financeiros da Empresa, que não os ativos biológicos, estoques 
e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data 
de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. 
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo ou UGC (a “unidade geradora de caixa ou UGC”) exceder 
o seu valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou unidade 
geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos 
despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros 
estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de 
desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado 
quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do 
ativo ou UGC. Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que 
não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor grupo de 
ativos que gera entrada de caixa de uso contínuo que são em grande parte 
independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos. 
Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas 
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor 
contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, 
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. e. - Impostos: Imposto 
de renda e contribuição social - O Imposto de Renda e a Contribuição 
Social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 anuais para imposto de renda, e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. Ainda, consideram 
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, 
que, para a atividade rural é de até 100% do lucro real anual, e para as 
demais atividades esta limitada a 30% do lucro real anual. O imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou 
substantivamente decretadas na data de apresentação das demonstrações 
financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às 
diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para 
fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. 
O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem 
aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se 
nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 
de apresentação do balanço patrimonial. Na determinação do imposto de 
renda corrente e diferido a Empresa leva em consideração o impacto de 
incertezas relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional 
de imposto de renda e juros tenha que ser realizado. A Empresa acredita 
que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada para com 
relação a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de 
diversos fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e experiência 
passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e premissas que podem 
envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas 
informações podem ser disponibilizadas o que levaria a Empresa a mudar o 
seu julgamento quanto à adequação da provisão existente; tais alterações 

impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas, se aplicável. Os ativos e passivos fiscais diferidos são 
compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 
fiscais correntes, e eles se relacionam a impostos de renda lançados pela 
mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido 
por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não 
utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam 
disponíveis e contra os quais serão utilizados. f. - Instrumentos financeiros: 
• - Ativos financeiros não derivativos: A Empresa reconhece os 
empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. 
Todos os outros ativos financeiros são reconhecidos inicialmente na data da 
negociação na qual a Empresa se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento. Um ativo financeiro é baixado quando os direitos 
contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Empresa 
transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre 
um ativo financeiro em uma transação na qual essencialmente todos os 
riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. 
Eventual participação que seja criada ou retida pela Empresa nos ativos 
financeiros é reconhecida como um ativo ou passivo individual. Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Empresa tenha o direito 
legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base 
líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Os ativos 
financeiros são classificados pela Empresa na seguinte categoria de 
empréstimos e recebíveis. Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e 
recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que 
não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente 
pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. 
Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos 
pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e 
recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa, clientes e outros 
créditos. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa 
abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento 
original de três meses ou menos a partir da data da contratação. Itens 
classificados como caixa e equivalentes de caixa são sujeitos a um risco 
insignificante de alteração no valor, e são utilizadas na gestão das 
obrigações de curto prazo. • - Passivos financeiros não derivativos: A 
Empresa reconhece títulos de dívida emitidos e passivos subordinados 
inicialmente na data em que são originados. Todos os outros passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a 
Empresa se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. 
Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo 
amortizado através do método dos juros efetivos. A Empresa tem os 
seguintes passivos financeiros não derivativos: financiamentos e 
empréstimos, fornecedores e outras contas a pagar. • - Instrumentos 
financeiros derivativos, incluindo contabilidade de hedge: A Empresa utiliza 
instrumentos financeiros derivativos, como contratos a termo de moeda, 
contratos a termo de commodities e swaps de taxa de juros para fornecer 
proteção contra o risco de variação das taxas de câmbio, o risco de variação 
dos preços de commodities e o risco de variação das taxas de juros, 
respectivamente. No momento da designação inicial do hedge, a Empresa 
formalmente documenta o relacionamento entre os instrumentos de hedge 
e os itens objeto de hedge, incluindo os objetivos de gerenciamento de 
riscos e a estratégia na condução da transação de hedge, juntamente com 
os métodos que serão utilizados para avaliar a efetividade do relacionamento 
de hedge. A Empresa faz uma avaliação, tanto no início do relacionamento 
de hedge, como continuamente, se existe uma expectativa que os 
instrumentos de hedge sejam “altamente eficazes” na compensação de 
variações no valor justo ou fluxos de caixa dos respectivos itens objeto de 
hedge durante o exercício para o qual o hedge é designado, e se os 
resultados reais de cada hedge estão dentro da faixa de 80 % a 125%. Para 
um hedge de fluxos de caixa de uma transação prevista, a transação deve 
ter a sua ocorrência como altamente provável e deve apresentar uma 
exposição a variações nos fluxos de caixa que no final poderiam afetar o 
lucro líquido reportado. Derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo; custos de transação atribuíveis são reconhecidos no resultado como 
incorridos. Após o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados 
pelo valor justo, e as variações no valor justo são registradas como descritas 
abaixo. Hedges de fluxos de caixa: Quando um derivativo é designado 
como um instrumento de hedge em uma proteção (hedge) da variabilidade 
dos fluxos de caixa atribuível a um risco específico associado com um ativo 
ou passivo reconhecido ou uma transação prevista altamente provável e 
que poderia afetar o resultado, a porção efetiva das variações no valor justo 
do derivativo é reconhecida em outros resultados abrangentes e apresentada 
na reserva de avaliação patrimonial no patrimônio líquido. Quando o item 
sujeito a hedge é um ativo não financeiro, o valor reconhecido em outros 
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